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PROJETO DE LEI Nº 012/2013

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADQUIRIR BEM IMÓVEL PARTICULAR.

O Senhor JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir uma área de terras de 14,30 hectares, representada pelas matrículas imobiliárias nº 26.751, 17.142 e 1.595 registradas no 1º Serviço Registral de Diamantino/MT, de propriedade da SOCIEDADE BENEFICENTE E CULTURAL CORAÇÃO DE MARIA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.481.454/0001-10, com sede na Praça do Rosário, nº 145, em Cuiabá/MT.

Art. 2º - Em contraprestação pecuniária, face à compra e venda dos imóveis, o Município, como adquirente, pagará à proprietária, após a lavratura das respectivas escrituras públicas, o valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), divididos em 03 (três) parcelas de igual valor.
Parágrafo Único – O imóvel em questão servirá como área verde para regularização dos loteamentos integrantes do processo de regularização fundiária e implantação do parque ecológico municipal.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 15 de março de 2013.

JUVIANO LINCOLN

PREFEITO MUNICIPAL

MENSAGEM DE LEI Nº 012/2013.

-URGENTE-

Senhor Presidente ,

Senhores (as)  Vereadores (as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, que tem como escopo autorizar o Executivo adquirir uma área de terras de 14,3 hectares, representada pelas matrículas imobiliárias nº 26.751, 17.142 e 1.595 registradas no 1º Serviço Registral de Diamantino/MT, de propriedade da SOCIEDADE BENEFICENTE E CULTURAL CORAÇÃO DE MARIA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.481.454/0001-10, com sede na Praça do Rosário, nº 145, em Cuiabá/MT.  

A aquisição dos imóveis tem por escopo a complementação de área verde para regularização dos loteamentos integrantes do processo de regularização fundiária.

Este, pois, o motivo que me inclina a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, COM O MÁXIMO DE URGÊNCIA, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.


Diamantino/MT, 15 de março de 2013.

JUVIANO LINCOLN

PREFEITO MUNICIPAL
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